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o pREFErro coNSTrrucroNAL oo vnwtcÍpro
DE soBRADo, ESTADO DA pARAÍgA, no uso de
suas atribuições legais, e amparada no Inciso II, do
Artigo 37 da Constituição Federal e demais
dispositivos legais,

RESOLVE:

Exonerar, THIAGO FRANCISCO BENTO DA
SILVA, do cargo de MOTORISTA D, do quadro
permanente desta Prefeitura, com lotação na Secretaria
de EDUCAÇÃO, tendo em vista o não
comparecimento do mesmo, conforme Art. 15,

Parágrafos l" e 2o da Lei 155, de 14 de Dezembro de
2009.

Publique-se e registra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobrado, em 16 de
Agosto de2017.
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